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LEI Nº 4.619, DE 09 DE JANEIRO DE 2.020

“Acrescenta o Art. 2-A na Lei nº 1.420, de 10
de novembro de 2.004, que dispõe sobre o Pro-
grama de Auxílio às Indústrias e dá outras pro-
vidências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho – Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica acrescentado o Art. 2º-A na Lei nº 1.420, de 10 de novembro
de 2.004, com suas alterações posteriores, com a seguinte redação:
ARTIGO 2º-A - Excepcionalmente, o Poder Executivo poderá, mediante
estudo de impacto financeiro e prévia autorização legislativa, conceder
os auxílios previstos no artigo anterior, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
prorrogáveis por iguais períodos, desde que obedecidas as condições
previstas no § 2° do art. 2° da presente lei, e desde que atendidos cumu-
lativamente os requisitos na forma desta lei e das respectivas leis
autorizativas específicas.
§ 1º -  O estudo de impacto financeiro previsto no “caput” será elaborado
por técnicos da Municipalidade e verificará, precipuamente, o aumento
em favor da Fazenda Municipal, do índice de participação no produto da
arrecadação de tributos, que deverá ser igual ou superior ao valor do
incentivo previsto nesta lei.
§ 2º -  Além do aumento de arrecadação previsto no parágrafo anterior,
serão exigidos, dentre outros, os seguintes documentos e informações
escritas e assinadas pelo responsável pela empresa beneficiada:
a) comprovação da data de início das atividades industriais no Município;
b) quantidade de empregados diretos contratados e em atividade nos
últimos trinta e seis (36) meses anteriores à data do pedido, especifican-
do os que moram na terra e os foreiros;
c) estimativa de geração de empregos nos doze (12) meses posteriores
à data do pedido e percentual de moradores na cidade e foreiros;
d) previsão de capacidade de atração de novas empresas, com indica-
ção dos respectivos ramos de atividade (terceirizações);
e) existência ou estudos de implantação de programas de qualidade,
conservação de energia, redução de perdas, gestão ambiental e melhoria
tecnológica;
f) exportação de programas e serviços;
g) histórico de contratação de serviços e produtos desenvolvidos no Mu-
nicípio;
h) histórico do faturamento pelo preço de venda, dos bens e serviços
produzidos pela unidade local nos últimos doze (12) meses anteriores à

data do pedido e estimativa para os doze (12) seguintes àquela data;
i) comprovação de não utilização de mão-de-obra infantil e de condições
de trabalho compatíveis com dignidade humana;
j) comprovante de submissão e adequação às normas estabelecidas em
códigos de postura municipal, estadual e federal, principalmente às rela-
tivas ao meio ambiente;
k) comprovante do licenciamento da frota de veículos no Município ou
protocolo de intenções de assim fazer;
l) valor do imóvel das atuais instalações e de eventual ampliação;
m) certidão negativa de débitos das Fazendas municipal, estadual, fede-
ral e respectivas autarquias.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (09.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.620, DE 09 DE JANEIRO DE 2.020

“Autoriza o Município de São João da Boa Vista
a adquirir imóvel de propriedade de Pedro
Martins e sua mulher Vera Tereza Mazarão
Martins, destinado a instalação de repartição
pública municipal”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho – Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica o Município de São João da Boa Vista autorizado a adquirir
de Pedro Martins e sua mulher Vera Tereza Mazarão Martins, o imóvel
abaixo descrito, localizado na Avenida Oscar Pirajá Martins nº 36, Jardim
Santo André, em São João da Boa Vista, matriculado sob o nº 18.897 do
CRI, destinado a instalação de repartição pública municipal, cuja descri-
ção encontra-se a seguir especificada.
“Um prédio residencial, sob nº 36, da Avenida Oscar Pirajá Martins, desta
cidade, e seu respectivo terreno, representado pelo lote nº 18 (dezoito),
da quadra nº 14 (quatorze), do Jardim Santo André, medindo 12,00 ms.
(doze metros) de frente, igual medida nos fundos, e 26,00 ms. (vinte e
seis metros) de cada um dos lados, confinando na frente com a Avenida
Oscar Pirajá Martins; de um lado com a rua Dezesseis, atual Rua Angelo
Pires Cardoso; de outro lado com o lote nº 17, e nos fundos com o lote nº
13, da quadra nº 14, todo fechado e muros de tijolos, sendo a referida



Jornal Oficial nº 833, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 10/01/2020Página 2

casa de tijolos e telhas, constando de dois pavimentos, possuindo o pa-
vimento térreo terraço, living, hall, escada, sala de som, banheiro, copa e
cozinha; e o pavimento superior consta de: dois terraços, hall, quatro
dormitórios e dois banheiros, com 284,40 m2., nos fundos um edícula,
constando de um dormitório, banheiro, sala de costura e lavanderia, com
33,60 m2., encerrando a área total edificada de 318,00 m2, cadastrado
junto à Prefeitura Municipal local sob nº 8.004.201.980.100-2”.
Art. 2º - A aquisição do imóvel acima descrito far-se-á por via amigável,
pelo valor total de R$ 1.000,000,00 (Um milhão de reais), de acordo com
o laudo de avaliação fornecido pelos engenheiros nomeados pela Porta-
ria nº 12.596, de 10 de dezembro de 2.019, com alteração constante da
Portaria nº 12.627, de 26 de dezembro de 2.019, cujo pagamento será
efetuado no ato da lavratura da respectiva escritura pública de aquisição.
Art. 3º - O imóvel de que trata esta lei está declarado de utilidade pública
pelo Decreto nº 6.322, de 27 de dezembro de 2.019.
Art. 4º - As despesas com a lavratura da escritura definitiva de compra e
venda e demais atos necessários para a transferência imobiliária, serão
de responsabilidade do Município.
Art. 5º - Fica dispensado o procedimento licitatório na aquisição autoriza-
da pelo Artigo 1º desta lei, por se tratar do único imóvel que convêm à
Administração para abrigar repartição pública municipal.
Art. 6º - As despesas com a aquisição autorizada pelo Artigo 1º desta lei
serão atendidas através de dotações orçamentárias próprias, com a se-
guinte classificação técnica:

01 - PODER EXECUTIVO
01.03-ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO
01.03.01 - GABINETE DO DIRETOR - PLANEJAMENTO
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA
449061 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA
1545100041001 – GESTÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE
INFRAESTRUTURA

Art. 7º - A presente lei, a portaria de nomeação dos peritos, o Laudo
Avaliatório com os seus anexos encartados no Processo Administrativo
nº 19176/2019, tipo 8, o Decreto nº 6.322, de 27 de dezembro de 2.019,
integrarão o traslado da escritura de aquisição por cópias xerográficas.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (09.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI Nº 4.621, DE 09 DE JANEIRO DE 2.020

“Altera a redação do Artigo 91, da Lei nº 656,
de 28 de abril de 1.992”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho – Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1º - Fica alterado o Artigo 91 da Lei nº 656, de 28 de abril de 1.992,
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 91 – Ao completar 20 (vinte) anos de efetivo exercício continuado
no serviço público municipal, será concedido ao servidor um adicional
correspondente a 1/6 (um sexto) de seu vencimento, acrescido de even-
tual parcela destacada oriunda de diferença de enquadramento no Plano
de Carreira, da parcela destacada instituída pelas Leis Municipais nº 1.685,
de 18/11/2005, 1.686, de 18/11/ 2005, 1.689, de 18/11/2005, 1.697, de
23/11/2005, 1.703, de 24/11/2005, a incorporação prevista no Artigo 40
da Lei nº 670, de 22/05/1992, bem como do adicional por tempo de ser-
viço instituído pelo Artigo 43 da Lei nº 670, de 22/05/1992”.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (09.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

ANEXO I
DEMONSTRATIVO DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO-
ART. 17 DA LEI 101/2000.

EXERCÍCIO 2020
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Alteração no Cálculo da 6ª Parte ................................R$ 925.146,72
Total .................................................................................R$ 925.146,72
(+) Receitas Previstas ...................................................R$ 421.311.900,00
(=) Disponibilidades Previstas .......................................R$ 421.311.900,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,220%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,220%

EXERCÍCIO 2021
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Alteração no Cálculo da 6ª Parte .....................................R$ 925.146,72
Total ...................................................................................R$ 925.146,72
(+) Receitas Previstas ...................................................R$ 449.282.800,00
(=) Disponibilidades Previstas .....................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,206%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,206%

EXERCÍCIO 2022
1. Apuração do Impacto Orçamentário e Financeiro:
1.1 Apuração das Disponibilidades Previstas
1.2 – Custo projetado com novas despesas:
(+) Alteração no Cálculo da 6ª Parte .....................................R$ 925.146,72
Total ....................................................................................R$ 925.146,72
(+) Receitas Previstas ...................................................R$ 449.282.800,00
(=) Disponibilidades Previstas .......................................R$ 449.282.800,00

Estimativa de Impacto Orçamentário 0,206%
Estimativa de Impacto Financeiro 0,206%

São João da Boa Vista, 06 de janeiro de 2020.

NATÁLIA AZEVEDO VILLELA SANTOS DOMENCIANO
Diretora do Departamento de Finanças

SILENE CORDEIRO
Assessora do Departamento de Finanças

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins de cumprimento da Lei Complementar
nº 101/2000, que a despesa com a alteração no cálculo da 6ª parte, está
compatível com Plano Plurianual – PPA 2018/2021 e com a Lei de Diretri-
zes Orçamentárias – LDO 2020, tem dotação específica e suficiente es-
tando, portanto adequada com a Lei Orçamentária Anual – LOA 2020.

São João da Boa Vista, 06 de janeiro de 2020.

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 4.618,
DE 09 DE JANEIRO DE 2.020

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar termo
de aditamento ao convênio de cooperação téc-



Jornal Oficial nº 833, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 10/01/2020 Página 3

nica e contrato de programa/contrato de pres-
tação de serviços com o Estado de São Paulo,
Agência Reguladora de Saneamento e Energia
do Estado de São Paulo - ARSESP e Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo – SABESP para as finalidades e condi-
ções que especifica, e dá outras providências”
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho – Prefei-
to Municipal)

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO, Prefeito Municipal de São
João da Boa Vista, Estado de São Paulo etc., usando de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte...
L E I:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado celebrar termo de
aditamento ao convênio de cooperação técnica e Contrato de Programa
nº 118/2008 com o Estado de São Paulo, Agência Reguladora de Sanea-
mento e Energia do Estado de São Paulo - ARSESP e Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP pelo prazo de
40 (quarenta) anos, prorrogável por igual período.
Art. 2º - Fica instituído o controle social colegiado dos serviços públicos
de saneamento básico, que será exercido pelo CONESAN - Conselho
Estadual de Saneamento, sem prejuízo de adoção de outros mecanis-
mos e procedimentos instituídos à participação da sociedade civil no pla-
nejamento e avaliação dos serviços públicos prestados pela SABESP,
em especial da atuação do Conselho Municipal de Saneamento, a ser
instituído e regulamentado por Decreto do Poder Executivo que deverá
regulamentar em até 30 (trinta) dias os mecanismos, procedimentos e
responsáveis para sua gestão, observadas as premissas desta lei.
Art. 3° - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder a quota parte
recebida pelo Município do Imposto sobre Operações relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicações – ICMS, a que se refere
art. 158, IV da Constituição Federal como garantia do pagamento de fa-
turas de consumo dos órgãos e entidades de administração direta, indi-
reta, fundações e autarquias municipais, emitidas pela SABESP e que
não forem quitadas na forma estabelecida em contrato.
§ 1º - A garantia de que trata o caput deste artigo inclui a interveniência
do Banco do Brasil SA ou de outro que vier a substituí-lo para executar o
quanto necessário ao seu cumprimento, inclusive a retenção de repas-
ses do imposto acima definido.
§ 2° A garantia estabelecida neste artigo aplica-se também a acordos de
parcelamentos com a Sabesp sobre montante da dívida relativa às fatu-
ras de consumo de seus órgãos e entidades de administração direta,
indireta, fundações e autarquias.
Art. 4º - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de
Infraestrutura - FMSAI vinculado Departamento de Gestão e Planejamento
Urbano, destinado a apoiar e suportar ações de saneamento básico,
ambiental e de infraestrutura no Município.
Parágrafo único - Sem prejuízo das ações de saneamento básico e
ambiental de responsabilidade da SABESP, os recursos do Fundo deve-
rão ser aplicados no custeio de obras e serviços relativos a:
I – intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente
por população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária
de assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares;
II – limpeza, despoluição e canalização de córregos;
III – abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas, escadarias
e congêneres, em áreas de influência ou ocupadas predominantemente por
população de baixa renda, visando à regularização urbanística e fundiária
de assentamentos precários e de parcelamentos do solo irregulares;
IV – provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de
influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa ren-
da, visando à regularização urbanística e fundiária de assentamentos
precários e de parcelamentos do solo irregulares;
V – implantação de parques e de outras unidades de conservação ne-
cessárias à proteção das condições naturais e de produção de água no
Município, de reservatórios para o amortecimento de picos de cheias, de
áreas de esporte, de obras de paisagismo e de áreas de lazer;
VI – drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de
deslizamentos;
VII – desapropriação de áreas para implantação das ações de responsa-
bilidade do Fundo.
Art. 5º - O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura –

FMSAI será constituído de recursos provenientes:
I – de repasses financeiros oriundos da prestação dos serviços públicos
de abastecimento de água e esgotamento sanitário restritos aos valores,
prazos e condições previstos no contrato a ser firmado com a Compa-
nhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP, desti-
nados à investimentos complementares a cargo do município;
II – de dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas;
III – de créditos adicionais a ele destinados;
IV – de rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio;
V –  de outras receitas eventuais.
Art. 6º - Os recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e
Infraestrutura – FMSAI serão depositados em conta corrente específica
de titularidade do município sob a denominação “Fundo Municipal de
Saneamento Ambiental e Infraestrutura” a ser aberta e mantida em insti-
tuição financeira oficial, vinculados exclusivamente ao atendimento das
finalidades estabelecidas no art. 4 e aos compromissos previstos no con-
trato de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e es-
gotamento sanitário a ser firmado com a Companhia de Saneamento
Básico do Estado de São Paulo – SABESP.
§1º - O Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura –
FMSAI terá contabilidade própria e deverá manter registro de todos os
atos administrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência e
liberando ao pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade em
meios eletrônicos de acesso público, informações pormenorizadas sobre
a execução orçamentária e financeira do Fundo, bem como das ações
financiadas pelo mesmo.
§ 2º - A organização e o funcionamento do Fundo serão disciplinados por
Decreto do Poder Executivo que deverá regulamentar em até 30 (trinta)
dias os mecanismos, procedimentos e responsáveis para sua gestão,
observadas as premissas desta lei.
§ 3º - O saldo financeiro do Fundo será transferido para o exercício seguinte;
§ 4º - A SABESP poderá reter os repasses ao FMSAI em caso de
inadimplemento das faturas de consumo e/ou acordos de parcelamento
por parte dos órgãos e entidades da administração direta do MUNICÍPIO,
enquanto durar esta condição, e observado o montante total devido.
Art. 7º - Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos nove dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (09.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIAS

PORTARIA Nº 12.663, DE 07 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o e-mail encaminhado pelo Departamento de Gestão e
Planejamento Urbano, dia 06/01/2020,
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar as seguintes substituições na Portaria nº 12.197, de 03
de junho de 2019:
Engenheira Dulcyneia Paiva de Medeiros Lima, pelo engenheiro
PETERSON GARCIA ZENUN.
Engenheiro Douglas Daniel Lopes, pelo Engenheiro JEAN LUCAS CON-
CEIÇÃO DE MORAES.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos sete dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (07.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.664, DE 07 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São Joao da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando a INF. TÉCNICA COLIC/LICITAÇÕES/001/2020,
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R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo, para no período de 01 (um) ano, a
contar de 01 de janeiro de 2.020, compor a Comissão Municipal de Lici-
tações, de que trata o item "1" do Artigo 27 da Lei nº 2.658, de 21 de
outubro de 2.009:
Presidente: DÉBORA FERRAZ CARVALHO
Secretária: IZABELA SILVA FERREIRA
Membros:    JOÃO GABRIEL MARQUES PEREIRA
RENATA SOARES ALEIXO DE CARVALHO
GISELE FERREIRA LIMA

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 01 de janeiro de 2.020.
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos sete dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (07.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 12.665, DE 07 DE JANEIRO DE 2.020

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo etc., usando de suas atribuições legais,
Considerando o e-mail encaminhado pelo Departamento de Gestão e
Planejamento Urbano, dia 07/01/2020,
R E S O L V E:
Art.1º - Efetuar as seguintes substituições na Portaria nº 12.440, de 07
de outubro de 2019:
Engenheira Dulcyneia Paiva de Medeiros Lima, pelo engenheiro
PETERSON GARCIA ZENUN.
Engenheiro Douglas Daniel Lopes, pelo Engenheiro JEAN LUCAS CON-
CEIÇÃO DE MORAES.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos sete dias do mês
de janeiro de dois mil e vinte (07.01.2020).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
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ATOS DO LEGISLATIVO

CERTIDÃO Nº 002, DE 09 DE JANEIRO DE 2.020.

Eu, JOSÉ ANTONIO FERREIRA, Secretário Geral Legislativo
da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São
Paulo, usando de minhas atribuições legais, CERTIFICO para os
devidos fins, que...
Em Sessão Extraordinária realizada no dia 08 de janeiro de 2.020, o Pre-
sidente da Câmara, Senhor Luís Carlos Domiciano e o Vice-Presidente,
Senhor Gérson Araújo Pinto, renunciaram aos respectivos cargos da Mesa
Diretora. Sendo que na Sessão Extraordinária Específica realizada no
mesmo dia, foram eleitos os Vereadores Antonio Aparecido da Silva (Pre-
sidente) e José Cláudio Ferreira (Vice-Presidente), para o período de 09
de janeiro de 2.020 a 31 de dezembro de 2.020, ficando assim composta
a Mesa Diretora:

PRESIDENTE: Antonio Aparecido da Silva
VICE-PRESIDENTE: José Cláudio Ferreira
PRIMEIRO SECRETÁRIO: Odair Donizetti Pirinoto
SEGUNDO SECRETÁRIO: Sebastião Néris de Oliveira

CERTIFICO ainda, que os mesmos encontram-se em exercício de
seus mandatos e aptos a exercerem as prerrogativas dos respecti-
vos cargos.

JOSÉ ANTONIO FERREIRA
Secretário Geral Legislativo

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos nove
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte (09/01/2020).
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EDITAIS

São João da Boa Vista, 07 de janeiro de 2019.

ERRATAS

PUBLIQUE-SE
Na edição do JOM nº 830, página 22 onde se lê:
Proc. nº 18475/19 – Josilene Adriana Lopes – Em 17/12/2019, lavrado
termo de intimação nº 3483/AH referente ao A.I nº 13310/AL.

Leia-se:
Proc. nº 18475/19 – Josilene Adriana Lopes Maciel – Em 17/12/2019,
lavrado termo de intimação nº 3483/AH referente ao A.I nº 13310/AL.
Publique-se
vfs/20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

São João da Boa Vista, 07 de janeiro de 2020.

LAUDAS

PUBLIQUE-SE
Proc. 18399/19 – José Antônio Lemos Canettieri
Rua Carlos Affonseca, 77 – Cidade São Francisco – São Paulo/SP
Em 03/01/2020, o processo será arquivado, pois vencido o prazo do AIPA
e não havido interposição e não havendo providencias adicionais no
momento ao setor.
Proc. 9293/19 – Antônio da Silva Filho
Rua Agostinho Pires Aguiar, 620 – São Lázaro - SJBV/SP
Em 05/08/2019, o processo será arquivado, não havendo providencias
adicionais no momento.
Publique-se
vfs/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

São João da Boa Vista, 08 de janeiro de 2020.

LAUDAS

PUBLIQUE-SE
Proc. 18956/19 – Felipe Gustavo da Silva Macieira
Rua Geraldo Ferreira,106 – Parque Universitário - SJBV/SP
Em 27/12/2019, lavrado AIPA nº 4363/AD, referente A.I nº 13311/AL.
Proc. 19209/19 – Sebastião Martins
Rua Fernando Lotufo,180 – Solário Mantiqueira - SJBV/SP
Em 27/12/2019, lavrado AIPM nº 43564/AD no valor de R$ 300,00 refe-
rente A.I nº 13348/AL.
Publique-se
vfs/20

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

Centro de Controle de Zoonoses “Enfª. Carmen L. Paione”
R: Antonio José Milan, 400 Vila Rica Fone: 3631-6768

e-mail: ccz_saúde@saojoao.sp.gov.br

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE MULTA Nº 1255

Aos 08 dias do mês de janeiro de 2020, às 09:00 horas, eu Mariana
Dota Aulicinio, no exercício das atribuições como membro da equipe da
Fiscalização Tributária, tendo verificado que FERNANDO BATISTA DE
OLIVEIRA LANCHONETE ME, estabelecido à Rua General Osório, 444
– São Lázaro, com ramo de atividade de lanchonete, casas de chá, de
sucos e similares; por ENCERRAR DE FATO AS ATIVIDADES DESEN-
VOLVIDAS NO LOCAL SEM COMUNICAR O FISCO MUNICIPAL; con-
trariando o disposto no artigo 11 DA LEI 657/2001, lavro o presente Auto,
de acordo com a Legislação vigente, impondo a PENALIDADE DE MUL-
TA no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem  reais) de acordo com o artigo
14 da Lei 657/2001.
Fica concedido prazo de 30 dias, contados da ciência deste Auto para
interposição de recurso conforme artigo 291 da Lei 106/1997 ou paga-
mento da multa, de acordo com a legislação vigente.

São João da Boa Vista, 08 de janeiro de 2020.

Mariana Dota Aulicinio
Fiscal de tributos

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/20

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-
CUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NA VIA DE LIGAÇÃO DA ESCOLA ADÉLIA NAGIB COM JARDIM EURO-
PA.
PRAZO PARA CADASTRAMENTO: 24/01/2020, às 16h00min
DATA DA REALIZAÇÃO: 28/01/2020
ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 13h30min
ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 14h00
LOCAL: Sala de Reuniões do Setor de Licitações, sito à Av. Dr. Durval
Nicolau, 125, Jd. Priscila, São João da Boa Vista - SP.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/19

RETIFICAÇÃO 003
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
ELÉTRICOS.
Fica alterada a data e o local de realização do certame para: 23/01/2020
às 08h30,na Sala de Reuniões do Setor de Licitações.
Edital retificado disponível em http://www.saojoao.sp.gov.br
São João da Boa Vista, 09/01/2020.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE CONTRATOS

Extrato de Contratos

Ata de Registro de Preços nº: 001/20
Detentora: FLEX COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de pintura – PP
095/19
Prazo: 10/01/2020 a 09/01/2021
Assinatura: 03/01/2020
Itens registrados:

ITEM 001
Descrição: AGUARRÁS COMPOSTO SOLVENTE A BASE DE
HIDROCARBONETO ALIFÁTICOS DE PETRÓLEO, TIPO 4.5.10, CON-
FORME NBR 11702, PARA SER UTILIZADO COMO DILUENTE DE TIN-
TA ESMALTE A BASE DE RESINA ALQUÍMICA. EMBALAGEM: LATA DE
5 LITROS.
Quantidade: 300
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 49,95
Marca: ITAQUA

ITEM 002
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Descrição: BANDEJA PARA PINTURA GRANDE.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,50
Marca: THOMPSON

ITEM 004
Descrição: BROXA DE PINTURA COM CABO RETANGULAR - 15CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,00
Marca: ROMA

ITEM 006
Descrição: ESCOVA DE AÇO COM CABO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,49
Marca: COMPEL

ITEM 008
Descrição: ESPÁTULA DE AÇO 60MM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,00
Marca: COMPEL

ITEM 010
Descrição: FOLHA ABRASIVA MÉDIA.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,00
Marca: 3M

ITEM 011
Descrição: FUNDO ANTI FERRUGEM DE 01 LITRO.
Quantidade: 50
Unidade: LT
Preço Unitário: R$ 25,00
Marca: VALTRA

ITEM 012
Descrição: FUNDO NIVELADOR PARA MADEIRA GALÃO 3600 NA COR
BRANCA.
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 79,00
Marca: MAZA

ITEM 015
Descrição: GALÃO DE 3,6 LITROS DE VERNIZ MARÍTIMO FOSCO.
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 60,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 016
Descrição: GARFO PARA ROLO SEM ROSCA.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,59
Marca: COMPEL

ITEM 018
Descrição: MASSA CORRIDA PVA - LATA DE 1,5KG.
Quantidade: 150
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 9,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 021
Descrição: PINCEL 1" MULTIUSO.
Quantidade: 50
Unidade: UN

Preço Unitário: R$ 1,60
Marca: COMPEL

ITEM 023
Descrição: PINCEL 2 POLEGADAS.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,20
Marca: COMPEL

ITEM 025
Descrição: PINCEL 915, ACHATADO, Nº 22.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,70
Marca: TIGRE

ITEM 033
Descrição: ROLO ANTIGOTA 15CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,11
Marca: COMPEL

ITEM 034
Descrição: ROLO ANTIGOTA COM CABO DE 23 CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 12,00
Marca: COMPEL

ITEM 038
Descrição: ROLO ESPUMA 09 CM.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,90
Marca: COMPEL

ITEM 039
Descrição: ROLO ESPUMA N.05.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,68
Marca: COMPEL

ITEM 040
Descrição: SELADOR ACRÍLICO 18LT.
Quantidade: 500
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 60,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 047
Descrição: TINTA ESMALTE EXTRA RÁPIDO 3.600 ML COR A DEFINIR.
Quantidade: 100
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 59,30
Marca: VALTRA

ITEM 049
Descrição: TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE, ECONÔMICA -
900ML. COR A DEFINIR.
Quantidade: 100
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 19,50
Marca: TOK SUPER

ITEM 052
Descrição: TINTA LATEX PVA, STANDARD, 18 LT. COR A DEFINIR.
Quantidade: 550
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 127,00
Marca: TOK SUPER
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ITEM 053
Descrição: TINTA LÁTEX PVA, STANDARD, GALÃO 3,6 LT. COR A DE-
FINIR.
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 28,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 056
Descrição: TINTA PARA QUADRO VERDE - 3,6 LITROS.
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 58,00
Marca: VALTRA

ITEM 061
Descrição: TRINCHA DE 3" COM CERDA EXTRA MACIA, INDICADA
PARA VERNIZ, ÓLEO E ESMALTE.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,00
Marca: COMPEL

ITEM 063
Descrição: TRINCHA; TIPO SIMPLES; COM LARGURA DE 2 POLEGA-
DAS; CERDA NA COR PRETA; CABO DE POLIPROPILENO; PARA APLI-
CAR TINTA ESMALTE.
Quantidade: 200
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,85
Marca: ROMA

Ata de Registro de Preços nº: 002/20
Detentora: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATÃO EIRELI
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de pintura – PP
095/19
Prazo: 10/01/2020 a 09/01/2021
Assinatura: 03/01/2020
Itens registrados:

ITEM 003
Descrição: BARRICA DE TEXTURA LISA 25 KG.
Quantidade: 50
Unidade: KG
Preço Unitário: R$ 53,40
Marca: TOK SUPER

ITEM 005
Descrição: BROXA REDONDA PARA PINTURA, CERDAS MACIAS 80MM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,90
Marca: ROMA

ITEM 007
Descrição: ESPÁTULA DE AÇO 100MM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 5,80
Marca: COMPEL

ITEM 009
Descrição: EXTENSORES PARA PINTURA DE 3M.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 30,00
Marca: COMPEL

ITEM 019
Descrição: PIGMENTOS LÍQUIDO PARA TINTA (COR A DEFINIR).
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,90
Marca: JUNTALIDER

ITEM 020
Descrição: PINCEL 1 1/2" MULTIUSO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 2,20
Marca: ROMA

ITEM 022
Descrição: PINCEL 1/2" MULTIUSO.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,00
Marca: ROMA

ITEM 024
Descrição: PINCEL 915, ACHATADO, Nº 14.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 4,00
Marca: ATLAS

ITEM 026
Descrição: PINCEL DE 3 POLEGADAS.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,70
Marca: ROMA

ITEM 027
Descrição: PINCEL PARA PINTURA; PELO SINTÉTICO, LONGO DE
MADEIRA, COM VIROLA DE ALUMÍNIO; TIPO CHATO; N.24.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,90
Marca: ATLAS

ITEM 030
Descrição: RASPADOR PARA TINTAS E VERNIZ 6 CM.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 16,00
Marca: FAMASTIL

ITEM 031
Descrição: REMOVEDOR PASTOSO DE TINTAS 1KG.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 23,90
Marca: MAZA

ITEM 035
Descrição: ROLO DE LÃ DE CARNEIRO 23 CM C/SUPORTE.
Quantidade: 900
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 11,00
Marca: COMPEL

ITEM 036
Descrição: ROLO DE LÃ NATURAL, 23CM SEM SUPORTE.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,00
Marca: COMPEL

ITEM 037
Descrição: ROLO DE LÃ SINTÉTICO 23CM COM SUPORTE.
Quantidade: 300
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 8,80
Marca: COMPEL

ITEM 041
Descrição: SUPORTE PARA ROLO DE 230 MM, TIPO GAIOLA SEM
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ROSCA EM AÇO GALVANIZADO E CABO REVESTIDO DE PVC.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 7,90
Marca: ATLAS

ITEM 042
Descrição: THINNER, LÍQUIDO, COMPOSTO DE SOLVENTES
ALIFATICOS, AROMATICOS, ALCOOIS, ESTERES, CETONAS E
ESTERES GLICOLICOS; PARA ISENTOS DE BENZENO E SOLVENTES
CLORADOS, PARA DISSOLVER VERNIZES E TINTAS SINTETICAS,
EMBALAGEM: GALÃO COM 5 LITROS.
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 50,00
Marca: VALTRA

ITEM 043
Descrição: THINNER; NO TIPO LÍQUIDO; EMBALADO EM LATA DE 900
ML; COMPOSTO DE SOLVENTES ALIFÁTICOS, AROMÁTICOS,
ALCOOIS, ESTERES, CETONAS E ESTERES GLICOLICOS; PARA
ISENTOS DE BENZENO E SOLVENTES CLORADOS, PARA DISSOL-
VER VERNIZES E TINTAS SINTETICAS.
Quantidade: 100
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 10,30
Marca: VALTRA

ITEM 048
Descrição: TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE 1ª LINHA, GALÃO
3,6LT, A BASE DE SOLVENTE, COR A DEFINIR.
Quantidade: 100
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 56,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 054
Descrição: TINTA PARA PISO, ECÔNOMICA, 18 LT. COR A DEFINIR.
Quantidade: 200
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 152,00
Marca: PREMIUM

ITEM 055
Descrição: TINTA PARA PISO, ECONÔMICA, GALÃO 3,6 LT. COR A
DEFINIR.
Quantidade: 100
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 43,00
Marca: PREMIUM

ITEM 057
Descrição: TINTA SPRAY - 350 ML COR A DEFINIR.
Quantidade: 100
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 14,50
Marca: MAZA

ITEM 058
Descrição: TRINCHA 1.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,60
Marca: ROMA

ITEM 059
Descrição: TRINCHA 1/2.
Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 1,10
Marca: ROMA

ITEM 060
Descrição: TRINCHA 2 1/2.

Quantidade: 150
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 3,30
Marca: ROMA

ITEM 062
Descrição: TRINCHA PARA TINTA LÁTEX E ACRÍLICA, CERDAS GRIS
LONGAS, 3 POLEGADAS.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 6,20
Marca: COMPEL

ITEM 064
Descrição: VERNIZ COR MÓGNO; PARA APLICAÇÃO EM MADEIRAS;
COM ACABAMENTO BRILHANTE; COMPOSIÇÃO: RESINA ALQUÍDICA
À BASE DE ÓLEO VEGETAL SEMI-SECATIVO, CARGAS SINTÉTICAS
(FOSCO), HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E SECANTES ORGANO
METÁLICOS. NÃO CONTENDO BENZENO E METAIS PESADOS.
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 53,90
Marca: TOK SUPER

Ata de Registro de Preços nº: 003/20
Detentora: L.F. GONÇALVES JUNIOR TINTAS EIRELI – ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de pintura – PP 095/19
Prazo: 10/01/2020 a 09/01/2021
Assinatura: 03/01/2020
Itens registrados:

ITEM 013
Descrição: FUNDO PREPARADOR A BASE DE ÁGUA - 3,6LT.
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 23,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 014
Descrição: FUNDO PREPARADOR A BASE DE ÁGUA 18 LITROS.
Quantidade: 50
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 78,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 017
Descrição: MASSA CORRIDA ACRILICO- 18 LITROS.
Quantidade: 150
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 66,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 029
Descrição: PRIMMER SINTÉTICA CINZA, SECAGEM RÁPIDA (GALÃO).
Quantidade: 50
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 39,50
Marca: VALTRA

ITEM 045
Descrição: TINTA ACRÍLICA EMBORRACHADA   18 LITROS - COR A
DEFINIR.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 285,00
Marca: TOK SUPER

ITEM 046
Descrição: TINTA ESMALTE EXTRA RÁPIDO  18 LITRO COR A DEFI-
NIR.
Quantidade: 100
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 208,00
Marca: VALTRA



Jornal Oficial nº 833, da Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, de 10/01/2020 Página 11

ITEM 050
Descrição: TINTA ESMALTE SINTÉTICO BRILHANTE, ECONÔMICA,
GALÃO 3,6 LT. COR A DEFINIR.
Quantidade: 750
Unidade: GL
Preço Unitário: R$ 48,50
Marca: TOK SUPER

ITEM 051
Descrição: TINTA LATEX ACRÍLICA ANTIMOFO, 18LT. COR A DEFINIR.
Quantidade: 400
Unidade: LT
Preço Unitário: R$ 147,00
Marca: TOK SUPER

Ata de Registro de Preços nº: 004/20
Detentora: RICARDO SPAGNOLETTO PEREIRA-ME
Objeto: Registro de preços para aquisição de materiais de pintura – PP 095/19
Prazo: 10/01/2020 a 09/01/2021
Assinatura: 03/01/2020
Itens registrados:

ITEM 032
Descrição: RESINA ACRÍLICA INCOLOR - 18 LITROS.
Quantidade: 50
Unidade: UN
Preço Unitário: R$ 265,00
Marca: BELLOTON

ITEM 044
Descrição: TINTA ACRILICA 1ª LINHA (PREMIUM) - 18 LT., COR A DEFINIR.
Quantidade: 400
Unidade: LTA
Preço Unitário: R$ 195,00
Marca: BELLOTON

São João da Boa Vista, 10 de Janeiro de 2020

Larissa Rodrigues Cippollini
Chefe do Setor de Contratos

Renata Moysés Cassiano
Diretora do Depto. de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO

A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, com base no
artigo 166, parágrafos 1º e 2º da Lei Municipal n.º 656/92, convoca o
servidor ALEX SANDRO DA SILVA SOARES DE BRITO, Ajudante de
Serviços Gerais, portador do RG n.º MG-19.405.366, para assumir suas
atividades no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsto no citado arti-
go, junto ao Departamento de Esportes, sito à Avenida Rodrigues Alves
nº 595 – Santo André, considerando que desde 21/11/2019 o mesmo não
comparece ao serviço.
Sendo que o não comparecimento no prazo supra estabelecido caracte-
rizará o abandono do cargo.

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias do mês
de dezembro de dois mil e dezenove (20/12/2019).

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

SIDINARA FONSECA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

RODOLFO HERRERA FELIPE
Diretor do Departamento de Esportes
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FINAL
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